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PRIMEIRO ADIT:ACENTO AO CONTRAÍRA NO 05/2017

51.857.894JD001-71;.. com sede na Rua Situa Jardim,'Ro 335?'.
São José do Rio Preto -- SR. CEp 15010-060

$ mnã3ã3a%ãg=glEeB=':=BÊ

FK-silo!- o-

gg:lãHm;g;13R%W =n:mn:E .:'sr 1. com sebe na t<ua Salva Jardim, Ro 3357. Centro, nesta cidade de
Rio Preto -- SP, CEP 15010-060. "doravante denominada

justo e acertado,g'sedüinté;

cúusuu ÊãiiÜÊih41BÓ\Qün6:

CLAÚSULA SEGUNDA - OA PRORRQGAÇÃ0 .:r

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTE
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equipamentos e outros custos operacionais. alterando o valor mensal do contrato de
R$ 70.000.00 (setenta mil reais) para R$ 71.510.93 (setenta e um mil. quinhentos e
dez reais e noventa e três centavos) e global de R$ 840.000,00 (oitocentos e quarenta
mi! reais) para R$ 858.131.16 (oitocentos e cinquenta e oito Mil, cento e trinta e um
reais e dezasseis centavos). canfomle verificação das planilhas de custos" realizada
por servidor da Dintoria de Finanças desta Câmara Municipal e com a concordânda
da Contratada.

CLÁUSULA QUARTA - DAS GARANTIAS

4.1.1 A gamntlax,quqlguqrUue seja a modüiidadqípêc$1hidai;ãséegumrá Q pagamento
e

a) p'ejuízos 'ãêji#i$sgüd:,náó .üMÜ$érlü: óó::-õúét&;$1:i.çontmto e
adímplemento dâillldjâlljj4tslgbitigggq$$!$)ele' »éliisügi

do não

b) prduíz" cau$#êi!$!jjc 16ii éé Óy 4 êlibiÓ;ÚéÓféÕÚÜidê,Üip%ou dolo
durante a execuçãàdd:ébhtràtói

c) mulas motqiê$asétpqüigv.as apljcãSjê$ #çh$61q$i!$$!iá@Ê#$!$1itlãtàQái

d) obrigações tabatN$tj$.:.J:figêâislliê: :QççyiçlêQéiãrias de qualquer naüireza.
adímplidas pela contràtadàl

não

4.2 A exigência dgldaiáhtiá'diÍliâi;e qüõ'çQntrato, nos mo:des do art. 56 da Lei
Federal Ro s.666/;t99a. com vatidàdé dtltãüe a execução do contrato e será liberada
ante a comprovação qe que a empresa;pagou todas as verbas rescisórias trabalhistas
decorrentes da contratação, e que caso esse pagamento não ocorra até o fim do
segundo mês após Q encerramento da vigência cantraüal. a garantia será utilizada
para o pagamento dessas verbas trabalhas:as díretamente pela Administração

d
\

4.3 Se o valor da garantia for utilizado no pagamento de quaisquer obrigações.
incluindo a indenização de terceiros, a CONTRA:CADA, notificada por meio de
conespondência simples. obrigar-se-á a repor ou completar o seu valor. no prazo
máximo e improrTogável de 48 (quarenta e oito) horas, contadas do recebimento da
referida notmcação.
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CLÁUSULA QUINTA DO CREDITO ORÇAMENTÁRIO

5.1 As despesas com a execução do presente aditamento contratual correrão por
conta da dotação orçamentária n' 3390.39 -- Outras Serviços de Terceiros -- Pessoa
Jurídica.

CLÁUSULA SE)(TA - DO FUNDAMENTO LEGAL

6.1 0 presente termo aditivo tem como amparo legal os artigos 57, incisa 11, e 55
incisa 111, da Lei Qo 8.666/93

CLÁUSULA SÉnMA DISPOSIÇÕES FINAIS

7.1 Ficam ratificadas todas as demais cláusulas do instrumento original que não foram
objeto deste aditivo
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